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Fmtoenlo de canonização

z.! congrega de Mineração Renan; e Espeleololia

Considerando que:

. o Allo Relevo - Cluhe de Monrannlsmo e uma associação sediada no concelho de Valongo, sem nns

lucrariuos e reconhecido como organizaçao não sovemamenlal para o ambiente, que desenvolve ações e

proielosdunrdos a comunidade em gem! em lorno do conhecimento e salvaguarda do palrimáuío narural

e cultural e do usulruro susleuu'vel do lerrirono ao nivel despornvo e de lazer;

- o "1.1 congresso de Minemçãu Romana e Espeleologia” é suudãueo de uma primeira edição, dewnida

em 1014, sendo inquestionável o sucesso da mesma;

, orerende-se rnanrer o euamo de pam çãn gfamila, de modo a ser acessivel a [nda a população,

independenrememe da sua condição econômica;

, o Municlpio de Valongo reconhece nesre evenna uma oportunidade de elevado irneresse e merno na

pmmoâo do território e em panicular do patrimáuin mineiro mmznn;

tmbelecese o presente ororocolo de woman-ração, ernre:

primeiro ouoorpn uuicípiu de Valungu, pessoa coletiva de o público de nalurera len al, mm

sede na Avenida 5 de curuoro, no 160, conlrllminle n.! 901 138 950, riesle alo remselllzda pela Exmo.

senhor in. me Manuel wereira Ribeiro, na ouahdade de Presidente da camara Municipal, ora idenliricado

como aneiro oulorgarne;

Segundo Qumran» no Relevo - Clube de Montanhismo, com sede na Rua sousa Paupe'rio, n.? mamu-

697 Valongo, com" um: no 504 606 155, nesre oro reoresenlado pelo Exmo. Senhor Vizor Hugo Alves

Gandra, na oualidade de Presidenre da Associação, ora idenrmcado com segundo outorgante;

cliusuln Primeiro

o presente proloeolo rem como objeto a reilíxaçãu do "zl Congressu de Mineraçao Novum: e

Espeleolog ", nos dias za e zu de outubro de mas, promovendo uma mlibonçio esrreira no senado de

se :Iciuçir o maior sucesso desra iniciaiivo que:

- orescigia o municipio de valongo;

. duna o oosieionamenio privilegiado de Valongo no ãmhllo do oalrirnonio mineiro romano;

- promove e dinamiza o rerrirorio, assim como onalrere o oroielo Parque das Serras do Parto;

- promove a partilha de conhecimento sobre o territóllo e Incenliw a que alunos e investigadores

desenvolvam mais trabalha cíenllnco na área.
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cllusull segunda

Compete io Primeiro oinorgenie:

. Dispon ar o audiiorio Dr. Antonio Maceoo e respecivo rover no a 19 de ouiuoro, iMluindo os

recursos necessários ": rulilaçãn do evenio (sisremas de som e projeção, supomes para a exposição

ioiogránca, meses e louça piri cofiee Break...)

- Divulgar o euenio oeios segulntes meios: recursos digitais ao dispor, z ourdoors em locais

estrzlégícns, s ioiens face dupla distribuídos pelo concelho, so carmes

» menor sacmbriude promocional de Vaiongo aos oradores (até nun)

- Ceder capas, cinens e mas para pescoço com logomuus do Municipio para os pan nantes [até

zooun)

. Participar na dinamixiçãn da uisiia previsti para dia ao de ouruioro de mani-ii a (eslemunhns oe

mineração roman: na Serra de Santa Jusro, pressupondo lbenura no Centro de interpreuçso

Amblenlil, acompanhamenio técnico e seguro no ambiio oa apólice exisieme

- Produzir ou livros de aras, um meio bibliográfico que perpetui o mugresso, incluindo lmpressin e

encaoernemenro, assim como mlahuiaçlo ru o iihulçlo por escolas, hibiioiecas, etc.

Cláusula Terceira

Compete do Segundo ourorganre:

- Coordenar rodas as vertentes do evento

. Aieiar os recursos humanos necessários à preparação e dinimlxaçio do evenio

- Procedenos convioes e coniacios inerentes & deunição ao programa

-Gerir as inscriçoes eos pedidos oe Informação

» Desenvolver os mneeriais de divuiepczo, fornecendo os "(beiras iinais ao Primeiro ouiorganie

prontos para pmdudo

- Produzir e assegurar a monugern da exposição 'omgráfn

- Divulgar o evento pelos meios ao diwov

. Organizar e procurar apoios/pairocinios para os coffee breakse almço do dia 29 de ouluhro

cláusula Quarta

0 coniriouio do Municipio nesie evenm, eienr do apoio na orgiukaçlo e iogisua, corresponderia à Isenção

de me pela utilização do auditório [1132.0009 à cedencia de materiais cuia produçao oem associado um

num de cerco de me, coniorme se oeserirnina:

Outdoors, totens e Cartazes: 327,2“
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Sacos'hriude: 75,08E

Capas. canetas e mas: 339,4u€

Lrvras de Atas: variável dependendo do número de páginas, mas a titulo indicativa o

congresso teve um custo avaliada em 117306

cliusuln nun-.t-

o presente protocolo podera ser meta de alterações nu revisões em qualquer momento, mediante

proposta esrrita iormuiada pur qualquer das outorgantes.

cláusulu sem

1 O presente nmtocolo entra em vigor na em da sua assimtura e e' válido para : realização do evento, a

decorrer nos dias 29 e 30 de outubro de 2015.

2. o presente protocolo e assinado peres panes em dois exemplzres, ambos valendo como originals.

3. as mas ornrssos e as dúvidas de interpretação do presente violomln serão resaMdas em comum pelas

Partes.

Valougn, a: de outuhro de 2016

Pelo Município de Valongo

o Presidente di chun Mu vil

reira m eim, Dr)

Pelo Alm Relevo—Guba de Mouliuhlsmn

(vitor Hugo Alves Gandu)
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